Lei Nº 1663/02 de 27 de Setembro de 2002.

declara de utilidade pública municipal o clube do cavalo de bom retiro.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica para todos os efeitos, Declarado de Utilidade Pública Municipal o "Clube do Cavalo de Bom Retiro", sociedade civil, de fins não lucrativos, com sede e foro nesta cidade.

Art. 2º - À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 27 de Setembro de 2002.



JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

